
REFORMA DA PREVIDÊNCIA 
JUSTIFICATIVAS ATUARIAIS 





O PILAR DO RGPS 



DIRETRIZES CONSTITUCIONAIS  

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de 

regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: [...]”  



Lei nº 8.212 / 1991. 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui 
Plano de Custeio, e dá outras providências. 

Art. 3º, Parágrafo único. A organização da Previdência Social 
obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes:  

a) universalidade de participação nos planos previdenciários, 
mediante contribuição; 



PREVIDÊNCIA SOCIAL 

SEGURO SOCIAL 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 









Art. 195 da CF 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de 

forma direta e indireta, nos termos da lei, (...). 
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O DIAGNÓSTICO ATUARIAL DO RGPS 





MICRO DADOS – AEPS 2015 

Contribuintes ativos: 70,1 milhões; 

Benefícios ativos: 25 milhões (18 milhões de 
benefícios urbanos e 7 milhões de benefícios rurais) 



RESULTADOS APURADOS 

 Produto Interno Bruto (PIB) em 2015: R$5,996 trilhões. 

 

 Passivo Atuarial do RGPS: 140% do PIB nacional. 



RESULTADOS APURADOS 

Juros Passivo Atuarial (Agregado) Passivo Atuarial (CUP) 

4,75% R$ 10.6 R$ 9.8 

5,75% R$ 8.3 R$ 8.3 

(Em trilhões de reais).  



4,94% 

3,73% 

2,00% 

2,50% 

3,00% 

3,50% 

4,00% 

4,50% 

5,00% 

5,50% 
Ta

xa
 R

ea
l 

Vencimento 

31/12/2018 08/05/2019 

Taxa real das NTN-B por vencimento.  



O PILAR DO RPPS 



DIRETRIZES CONSTITUCIONAIS  

“Art. 40. Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e 

fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e 

solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores 

ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (...) 



HETEROGENEIDADE 

 PORTE 

 REGIMES FINANCEIROS 

 ROL DE BENEFÍCIOS (AUXÍLIOS) 

 CUSTEIO 

 MODELOS E HIPÓTESES ATUARIAIS 



DIAGÓSTICO ATUARIAL DOS RPPS’s 
 

‣ De acordo com a Secretaria da Previdência, o déficit atuarial do RPPS 
da União em 2017 era de R$ 1,2 trilhão.  

‣ Os Estados, Distrito Federal e parte dos Municípios também possuem 
déficit atuarial em montante expressivo, que no seu conjunto 
ultrapassa o déficit da União.  

‣ O total do déficit dos RPPS’s dos Estados e da União respondem por 
mais de 70% do déficit atuarial total.  

Fonte: Ministério da Economia 
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